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Exrrjo. Sr. Dr. Juiz Presidente da JCJ de Goiânia Go.

DTST, fv’v
i i

JUSTIÇA DO TRABALH O
d ist r ib u iç ã o

RECEBIDO EM Q 7  /

S. DISTRIBUIÇÃO

díz D A V ID  P E R E IR A  D A  S I L V A ,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  p e d r e i r o  B ,  C a r ­

t e i r a  P r o f i s s i o n a l  n 5 S I « 9 8 5 / 6 0 1 ,

asidente e domiciliado nesta Capital, na Eu .8 . 6 4 ,  Q u* 5 0 ,  n t .  0 4 ,  w>e t o r  P í l i S O C i a l ,

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto ), devidamente inscritos na O .A .B .  Secção de Goiás, sob 
n.°s 1 * 7 2 1  respectivamente, com escritórios à Rua 5 n.° 23, centro, respéitosamente vem a digna
presença de V . Excelência oferecer ação reclamatória contra C O K S T H Ü IO E A  P I L A R  L T D A ,

sediada na A v .  A s s i s  O h a t e u u b r í a n d ,  n -  1 * 7 3 1 ,  S e t o r  O e s t e ,

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes:

1) —  Que, o Reclamante se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

( F . G . T . S . ) ;

2 ) —  Que, o Reclamante foi admitido em 0 4  d e  a g o s t o  d e i  c  p. -j ♦

3) —  Que, o Reclamante foi demitido ®2i 0 3  d e  o u t u b r o  d e  3 6 O S S U  S a i a —

r i o  e r s .  d e  Crt 2 8 6 ,0 9  p o r  h o r a ?

4 ) —  Que, o r e c l a m a n t e  t r a b a l h a v a  n o r m a lm e n t e  d e  2® a  6 *  f e i r a ,  n u n ­
c a  f a l t o u  a o  s e r v i ç o  e d u r a n t e  o p e r ío d o  d e  0 4  a  2 4 - 8 - 8 3  n ã o  r e c e b e u  o 

s a l á r i o  c o r r e t o ,  o m esm o a c o n t e c e n d o  n o  p e r ío d o  d a  0 1  a  3 0 - 0 9 - 8 3  C d o e .a -  
n e x o  ) .

5 )  -  C r e c l a m a n t e  e x e c u t o u  u m a  t a r e f a  d e  30 h s  e n ã o  r e c e b e u  o s a l a  
" t o  c o r r e s p o n d e n t e ;

6 } -  0  r e c l a m a n t e  f o i  d e s p e d id o  i n j u s t a  e  i n c o r t i n e n t e m e n t e  em 0 3 -10  
- 8 3 »  m e s  q u e  a n t e c e d e  a  d a t a  b a s e  p a r a  o a u m e n to  s a l a r i a l  e n ã c  r e c e b e u  
a  i n d e n i z a ç ã o  a d i c i o n a l  p r e v i s t a  n o  a r t *  9 $  d a  l e i  6 * 7 0 8  d e  30- 10 - 79 .

7 )  — A o s e r  d e s p e d id o  o r e c l a m a n t e  n ã o  r e c e b e u  a v i s o  p r é v i o ,  1 3 -  s a -  
l a r i o ,  f e r i a s  p r o p o r c i o n a i s  nem  F G T S :

8 )  -  C r e c l a m a n t e  t e r i a  o v e n c im e n t o  d o  a v i s o  p r é v i o  em 1 0 - 1 0 - 8 3 ,  * 
a t é  o m o m e n to ,  n ã o  c o n s e g u iu  r e c e b e r  s u a  r e s c i s ã o  c o n t r a t u a l  c o n f .  p r e c e . i  
t u a  a  c l a u s u l a  2 1  d a  C o n v e n ç ã o  S i n d i c a l  v i g e n t e *

x

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereço já mencionado, 
para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 
e, afinai, condenada no pagamento das parcelas seguintes:



Fls. 02

A v is o p r é v io  -» S <3  ̂PS* «A. <*. C-i. K- *

*7 1 0 QJ  ~ u a l á r i o  - 46 f X.f'- Ó* V V? tb

F e r i a s  p r o p o r c io n a i s  -  2/ l ?  a v o s  .

S a l á r i o  r e t i d o  de 30 h s  de t a r e f a ........................................ , ..  .Cr#

* «  v * »  * * ? »

I n d e n iz a ç ã o  a.d i c i o n a l . de 30 d i a s  a r t .  2 - l e i fs 708 rvf\m» ® J -w V- * vi *&•

* * • « « «  *biVS a l á r i o  m o ra de q u i t e ■ção 6C d i a s  c l á u s u l a  21
Tf*1 « a q  ri £3>—' ~ V V» ■v_. s a l á r i o p e r io d o de 04 a  24- 0 8 , r e c e b e u

1 5 . 6 0 1 ,3 5  e d e v e r i a r e c e b e r  36 . 6 19 .5 2  .  . . . (V©

D i f e r e n ç a  de s a l á r i o do rn.es d e s e t e m b r o , r e c e b e n  Cr#

36 , 3 4 2 ,3 2  e deveria receber Cr$ 68 . 6 6 1 ,6 0  ........... ..............Cri

F.G.T.S. co.m juros e correção .conetaria . . . . . . . . . . . .Cr#

C  ti r k•w U A t

i  p *̂ 00̂ J / V

1 1 . 443 .60

1 1 . 443 .60  

© cAO 7,0*-!■ ̂  J  ! V

68. 661.60 
1 7 7  7 2 7 20

p i  m  p i  7̂-i~ * V a .  n y ^  i

\ 0 71Q ?Po*- * O—r ,  ^

1 5 . 626 ,26

324 . 728 ,16

*  F e d e  a in d a  a n o t a ç ã o  n a  C TP S  e n o t i f i c a ç ã o  ao IA P A S , DST

o 3̂, .1 \ .  i, i .

x
Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de do­

cumentos depoimento pessoaído Reclamado, o que desde já requer e sob pena de confesso.
Dá a presente o valor de Cr$ 324 . 7 2 8 ,16  ( T r e z e n t o s  e v i n t e  e q u a t r o  m i l ,  s e

t e c e n t o s  e v i n t e  e o i t o  c r u z e i r o s  e d e z e s s e i s  c e n t a v o s ) .

Nestes termos, 
Pede deferimento.

Goiânia, 06 de o u tu b r o  de 1983



P R O C U R A Ç Ã O

Taboü'i
Rofonheçt 
d n (s) cm

Mm ï' 
pelc.(t!í ïn‘

GoiâJ

OUTORGANTE: D l  V I P

jq

TM T 'O  T  T )  ■■ T". r ÍLYã , brasileiro, casado, pedreiro B, 
91*985/201, residente na Rua 64 »

r r - r  n - r  i ?  *
¥  i t A

•*;?  ft r - í  T  T  «
n i '

T ) 0
» ■ U 'V  ^

r p  0 A 1 3  ' A  
> ~ G f U  «

c - r > V .  
• 5 v  V

rio profissional a Rua

PODERES:

04-Ik V "t 1 p "pd y*:Cíp. *3*7■ i •> ~ - *i4*i3V'vJ.dU,*

brasileiro, casado, advogado,
0 n5 1.721 de Ordem e escrito- 

n~ 23 ~ centro, 
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X
PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo C ivil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução, e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei por 

firme e valioso e especialmente. pPOpOT* &.ÇS.0 r e c lS f f l& t O IÚ S .  CCH -

tra COPSTRUTOHA I * “D T frvTT a ,7- .z .... m
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Goiânia, de outubro de 1983
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS

a) - 5% ( cinco inteiros por cento) pc --- o? > r .. 
b } - 3% (tre s inteiros por cento) para os profissio­

nais ' a ' e "8” ;
c) - 2% çdoi s inteiros por cento) para os demais er 

pregados ccnstantès desta convenção,

'-EMPREGADOS ADMITIrr' aPÕS a data base

- Os empregados previstos na Cláusula Sa,, admitidoi 
apos a cata fase terão também aumento previsto na
Cláusula na,, na proporção de li6 (huto sexto) do 
INPC , por mis de serviço, ou fraçao igual ou supe*
r x o r , \ uxas si

-CLÁUSULA- 17a.

§ PRIMEIRO

§ SEGUNDO

"CLÁU SULA' 1-8 a .

' PISO SALAUTAL

- Em virtude da atual corre rial e da aplícaçao
da taxa de pro' „. os salários dos profis si o
nais atl 31.10.83, terão os seguintes valores :

a) - Categoria 1 A" Cr$ 253,95 (duzentos e cinquente e eues
cruzei te s e noventa e cinco centavos),

b) - Categoria "B" Cr $286,09 (duzentos e oitenta e seis ’
cruzeiros e nove centavos) :

- A partir de 01.11.83 passará a vigorar o mesmo pis' 
salarial acrescido do INPC da época, aplicado pela
l i n9 6.7 08 e suas alterações se bouvier.

- O salário do servente nao poderá ser inferior ao va­
lor do salário mínimo regional atual acrescido de 5% 
Ccinco inteiros por cento). — _

■ "DA COMPENSARÃO

- Seráo feitas as compensações dos aumentos expontane 
os: caòiíyeis ra forma da legísiaçao vigente.

CLÁUSULA 19a.

/

AV. ANHANGUERA, 3,576 - 2.* ANDAR - PA IÁ C IO  DA tf- n á s v

DESCONTO ' . D j

Com fundamento 6& uecisão emanada da Assembléia Ge­
ral realizada era 16 de abril de 1983 os emprega' 
se obric.-n■ a descontar coropulsoriamente, de uma sõ 
vês- , no mês de maio de 1383, on no prirmeiero mea do
empregado admitido apôs a data base de vigênc- e

■ cont.
, ;a  >05 A. 7 'N ES 224-0164 - 224-0400 - 224-0295 - G O IÂ N IA  - GOIÁS j r



CLÁUSULA 9a.

CLÁUSULA 18 a

CLÁUSULA 11a.

CLÁUSULA 12a.

CLÁUSULA 13a.

CLÁUSULA 14a.

Clasula 15a .

justado segundo r " 7 0 3  de 30.10,79.
- Os encarregada, de o o r a s terão o salário da ca - 

goria "B" e mais um aumento de 457 (quarenta
co inteiros por cento),

- Os eletricistas quando ciabalharem com linha " -va * 
terão um adicional de 20% (vinte inteiros po'r r r*

-• Os operadores de guincho e betoneira perceberão 2 ) X  
(vinte inteiros por cento) acima do salario dos a - 
vente s.

.-Os empregados quando trabalharem em serviços de ai - 
comprimido, terão o salário da categoria ’B" e me 
45%(quarenta e cinco inteiros por cento'.

- Os profissionais desta Co1"'0"1'»''. •> ««i ■•rira os ser­
ventes , quando trabalharem em balancinhos e confer 
çao de torres e elevadores de serviço, terão o au­
mente pretisto nesta Convenção, e mais o acréscimo 
de 2 07. (vinte inteiros por cento).

- Uma vez anotada Profissional a cat ego
ria do emprt. .ves do salário recebido, não
poderá haver alterações mesmo por outra fi~ma ~ 
alegaçao de estar o profissional, prestando servi­
ço de outra categoria, xesalvada a hipótese de pro­
moção do trabalhador,

'- IVNr-T C . T. TAKA'-llE T

- As empresas representadas pela Entidade Patronal 1 
acima qualificada, dentro de suas areas de juris­
dição, concederão ã todos os seus empregados um rta 
just amento de 47,5% (quarenta e sete ponto cinco 
por cento), igual ac valor tío INPC fixado para o 
mes de maio tendo como base os salários resultante'5 
do ultimo reajustamento semestral, de conformidade 
com a Lei n9 6.708/79, em seu artigo 29 com as aíi 
rações introduzidas pela Lei n9 6.886/80, e decree 
Lei n? 2.012, serão anlica1- ’c forma nao cumula­
tiva , os seguinte*. ... ce situai s , a titulo de aumen­
to salarial(acréscimo a título de produtividade
Sa ber ; 'c ■

d /
c e n t  .

AV. ANHANGUERA, 3.576 - 2.» ANDAR - PALÁCIO ÜA INDÚSTRIA .  CAIXA POSTAL 291 - FONTS 224 T í  = 224-0400 - 224-0295 - G O IÂ N IA  .  GOI,



V*

§ PR I'M E IRQ 

"-§ SEGUNDO

' 'CLÄUSULA 4a,

§ ÜNICO

CLÄUSULA 5a:

§ PRIME LRO 
§ SEGUNDO

§ TERCEIRO 

CLÄUSULA 6a.

'§ PRIMEIRO

- CARPINTEIRO "A"  - Aqueles que executam escoramento 
de taipal de forro de lage e forma de sapata;

- CARPINTEIRO"B" - Aqieles que executam quaisquer ' 
dos serviços enumerados: assentamento de esquadri_
as , v i ;; a s , ... íjljjr. as p-a x s concreto armado e madeira

v* Tl t  15 . c* L  ' L 1 c* O O •»

* Qs r. - ..i a dor •. a , encanadores e eletricistas perceberão 
uma importância corres-ç ’• ao salário dos pc
fissionaís da « ‘ üa presente Convenção.

- Os apontadores terão o aumento previsto nesta Con-’ 
vençao , peia j ornada normal de lral.Dho, nunca in­
ferí or cí salário dos profissionais da categoria”A".

- Os eletricistas que trabalham em cens t rv.çoes de rede
elétrica urbana e rural, terso o aumento p r '■' 
nesta Convenção pela jornada nr x 0 i s. i a e trabalho,to 
manco como base do aumento o salario anotado em
Gaiteira de Trabalho c a seguinte classificaçao:

- Chefe de turma;
- Eletricista de montagem de rede ou montador de rede 

de distribuição;
- Auxiliar ou ajudante de montagem;

- Os pintores terão as seguintes classificações:

- PINTOR "A" - Sào Aqueles profissionais que execu- *
tam apenas. serviços a base d ’água. sem acabamen-

§ SEUUNDO

:lausula 7a

CLÁUSULA Ea

profissionais aue execu-
tos;

- PINTOS "B"' São Aqau.es 
tam todos os serviços de pintura e fazem acaba­
mento,

- Os salários dos terefeíros dentro da jornada normal 
de trabalho nao poderão ser inferiores aos salários 
das respectivas categorias.

- Os m obras, empregados em escritórios, Sa
pe:vi sores de segurança

a ITT, o x . f e s ,
empregados em reue de tele 
.fares á'e armadores, encana7onia,

dores, eletricistas e valete l t o s , e demais emprega­
dos das empresas da construção civil texao o aumen-
to nesta Conveçao, pela jornada 
tomando como base o salário da ültiina

normal de trabalho, 
tonvençao rea

m l
AV. ANHANGUERA, 3,576 - 2." ANDAR - PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAI 29! - FONES 224-016* - 224-0400 - 224-0295 - G O IÂ N IA  - GO IÁS '/



G G

SINDICATO PAS INDOSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO NO ESTADO DE
GOIÁS

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE EN­
TRE SI FIRMAM O SINDICATO DAS INDÚSTRI 

< AS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO NO ES
TADO DE GOIÁS e o SINDICATO DAS TRABA­
LHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE GOIÂNIA, na forma’ 
abaixo:

J U R I S D I Ç Ã O
-CLÁUSULA la. - O sindicato suscitante tem jurisdição nas bases \'

territoriais dos Municipios de Aparecida de Goiâ­
nia , Caturax, Hidrolândia, Inhumas, Itauçu, Goia- 
nira, Goianãpolis, Guapo, Neropolis, Nova Veneza , 
Morrinhos , Palmeiras de Goias e Trindade.

§ ÚNICO - A presente Convenção sa aplica aos Trabalhadores
nas Indústrias da Construção Civil , dentro da j ;u 
risdiçao do Sindicato suscitante.

DA CLASSIFICAÇÃO
CLÁUSULA 2a. -

§ PRIMEIRO

§ SEGUNDO

-"CLÁUSULA'---3a ,

17 AV. ANHANGUERA, 3.576 • 2.* ANDAR

Fica adotada a seguinte classificaçao de funções ’ 
para a profissão de pedreiro:
PEDREIRO "A" - Aqueles que executam quaisquer dos 
serviços enumerados: alvenaria de pedra e de tijo­
los e de chapisco comum, pavimentaçao em pedra e 
pavimentaçao em cimento desempenado ;
PEDREIRO "B" Aqueles que executam quaisquer dos 
serviços enumerados; alvenaria de pedra e de tijcr 
los com acatamento a vista, revestimento de massa, 
revestimentos especiais, pavimentaçao de pri-fabri^ 
cados e especiais, e, ainda pavimentaçao de cimen­
to liso,
Fica adotada a seguinte classificaçao de funções 
para a profissão de carpinteiros: •

_________ ____________________________________ _ cnnf..— ------
. PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 224-0164 - 224-O1C0 - 224-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS



FEDERAÇÁO
Va  .

DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO

>
i

ry. - t

ÍÁ

05

§ PRIMEIRO

§ SEGUNDO

§ TERCEIRO

§ QUARTO

§ QUINTO

até 31.10.83, o equivalente a 1/30 (hum trinta avos)

âo salário mensal de cada empregado, associado ou

não do Sindicato, qualquer que seja a forma de pres­
tação de serviço e pagamento.

- Com fundamento da decisão emanada da Assembléia Ge­
ral realizada em 15 de abril de 1983 os empregadores 
se obrigam a descontar compulsõriamente, de uma sé 
vez no mês de novembro de 1983 ou no primeiro mes do 
empregado admitido após esta data até 30 de abril de 
1984 importâncra equivalente a 04(quatro) horas de 
trabalho de cada empregado, associado ou nao do Sin­
dicato , qualquer que ser a a forma de prestação de 
serviço e pagamento.

- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sin­
dicato Profissional, determinadas pela Cláusula 19a., 
denominar-se—ão TÃXA DE CONVENÇÃO /83 e as determina 
das pelo § primeiro denominar-se-ão TAXA DE CONVEN-1 
ÇÃO SUPLEMENTAR/83;

- As Taxas de Convenção serão revertidas aos emprega­
dos da categoria era forma de assistência;

- Os descontos constantes aos parágrafos anteriores 
deverão ser recolhidos, em favor do Sindicato susci 
tante, até 10 (dez) dias após o seu desconto em folha 
de pagamento, no Banco do Brasil, agência da Rua 7 , 
centro, nesta Capital. Em outras jurisdições do Sin­
dicato suscitante que não houver Banco do Brasil, 
em qualquer agência bancária indicada pelo mesmo Sin 
dicato, que para esse fim fornecerá as guias de reco 
lhimento em 04(quatro) vias, sendo as 19 e 4a. vias 
ficarão em podei do empregador que remeterá uma de 
las ao Sindicato e as 2a. e 3a. vias, em poder do 
Banco onde o recolhimento for efetivado.

.-O desconto efetuado em favor da Entidade dos traba-' 
lhadores, deverá constar na folha ou envelope de pa 
gamento, e será anotado também na Carteira de Traba 
lho, na página de anotaçoes gerais contendo data, im 
portância e sigla do Sindicato dos Trabalhadores !

A v - A N " « " G U e K A .  3.576 - 2.. A N D A R  -
cont.,,

PALAOC DA /.’ 'DÚSTRIA .
■ CAIXA P0S1AL m  ■ FONÍS Tjí.!)hu  -  ____ „

— .........  B



FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO

§ SEXTO

§ SËTIMO

§ OITAVO

§ NONO

CLÁUSULA 20a.

nas Industrias da Construção e do Mobiliário de 
Goiânia (STICM-GO);

- As empresas que nuo fizerem o recolhimento da TAXA 
DE CGNVENÇÁO, dentro do prazo estipulado na Clãusu 
la 19a. § terceiro, ficarão obrigadas a recolher a 
referida taxa sobre o valor do salário do mês em
que se der o recolhimento;

- O desconto da TAXA DE CONVENçXo/83, é indiscutível ' 
nos termos do Art. 462,545 e 513 letra "e" da CLT.

- O aprendiz, menor de 18(dezoito) anos, estará isento 
do desconto a que se refere esta cláusula ;

- As empresas permitirão que funcionários credenciados 
do Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe ' 
de escritório ou do Pessoal, para com o mesmo tratar 
sobre os descontos compulsórios, tendo acesso ao Cap 
dastro Geral de Empregados e Desempregados e RAIS.

- Com fundamento na decisão emanada da Assembléia Ge­
ral do Sindicato da Indústria da Construção e do Mo 
biliário no Estado de GOiâs, realizada em 29.04.83, 
os empregadores., da Construção Civil, Associados ou 
nao , se obrigam a recolher a Favor do Sindicato das 
Indústrias da Construção e do Mobiliário no Estado 
de Goiás a importância conforme especificação:

CAPITAL SOCIAL
a) - de 0 â Cr$l. 000/D00(hum milhão ) 20% do salário mi

nimo regional;
b) -r- de Cr$l, 000 p00(hum milhão) â 20.000,000 (vinte mi-’

lhoesl 50% do salário mínimo regional;
c) -*- de Cr$20.000,000 (vinte milhões) a Cr$100.000,000 '

(cem milhões) 1 (hum) salario mihímo regional;
d) - de Cr$100.000,000 (cem milhões) acima 2 (dois) sa­

lários minimos regionais.

DO DESLIGAMENTO

CLÁUSULA 21a. - Fica fixado no máximo 07(sete) dias , o prazo para o
acerto final com os empregados da Empreza, quando se 
tratar de desligamento imediato e quando mediante ' 
emissão de Aviso Prévio por qualquer das partes, in-
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FEDERAÇÃO INDUSTRIAC

§ PRIMEIRO

elusive acordo, no mSximo ao dia seguinte ao seu * 
vencimento

~ Vinte e quatro horas apos vencido o prazo da empresa 
para acerto final, com o empregado, devera este ou a 
empresa, comunicar-se com o Sindicato , e na falta ’ 
deste alguma autoridade constituída, tais como De­
legados e Promotores de Justiça, devendo este fato 
ser comunicado ã empresa ou ao empregado para o mes 
mo fim;

§ SEGUNDO

§ TERCEIRO

§ QUARTO

§ QUINTO

§ SEXTO

- h empresa qti por motivo injustificado não fizer a 
quitação final devida .10 empregado dentro do prazo 1 

estipulado nestè Convenção, 3 apôs cumprida as exi­
gências contidas nr;..tu clausula e seus paragrafos , * 
fica. obrigada ao pagamento dos salários correspondeu 
tes aos diais em que o empregado estiver aguardan­
do a. sua rescisão contratual.

■" 0 pagamento a que se refere o item anterior, serã fei 
to ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiço- 
ês d.os pagamentüs:. anteriores &. sua. despedida , ou 
seja, por semana., quinzena ou mensal?
Ocorrendo a demissão de qualquer empregado, por qa: 1 
quer motivo, a empresa fornecera , a pedido do empru 
gado desligado, declaraçao de rendimentos para efei­
to de declaração de imposto de renda? o Atestado de 
Afastamento e Salário AAS, para fins de benefícios 
do INSP;

^ O reajuste salarial coletivo, determinado no curso 8 
do Aviso Prévio, beneficia, o empregado pré-avisado ’ 
da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamen 
te os salários correspondentes aos períodos de avi­
so prévio f que integra o seu tempo de serviço para 
todos os efeitos legais;

~ A todos empregados ocupantes da Cantina ou Alojamor 
to da Empresa, terão diieito a permanência nestes 1 
sem qualquer alteração, desde que ele não couse mal 
estar dentro das dependências do alojamento, e com p 
direito a refeição, quando despedido sem justa cau­
sa, até que seja efetuado o pagamento de sua resci-

cont „ , .
J L L
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sao contratual, facultando âs empresas o adiahtamen 
to atê de 401, (quarenta por cento) atê o limite 
de 16.000,00 (dezesseis mil cruzeiros) daquilo que 
o empregado tiver direito nao gerando isso qualquer 
beneficio ao empregado.

§ SfiTIMO - O Sindicato poderá solicitar da Empresa o motivo
da dispensa do empregado, por escrito e mediante re­
cibo, sob pena de gerar presunção de dispensa imcti- 
vada.

CLAUSULA 22a .

§ On ic o

' m  JORNADA DE TRABALHO
-.A jornada normal de trabalho, ficara fixada em 45 9 

(quarenta e cinco) horas semanais, distribuídas de 
segunda a sexta. O sãbado serã considerado dia livre, 
sendo admissível a. prestação de serviços sob regime 
de horas extras;

- A partir da vigência desta, os empregadores efetua-1 
rao os pagamentos semanais,.no decorrer da semana e 
no sabado se houver trabalho;

DA MULTA
CLÃUSULA 23a. » Fica estipulada uma multa de 10%(dez por cento) do *

salário referencia para quaisquer das partes que in 
frigir clausulas da presente convenção,

23,1^ Se a infração for por parte do empregador a multa se 
rS revertida ao empregado ou ao sindicato quando f-r’ 
o caso, :

23,2**- No case de empregado ser o infrator , a multa serã
descontada a favor da empresa em seus direitos tra­
balhistas;

•ATESTADOS MÉDICOS

CLAUSULA 24a, Os empregadores ficam obrigados a aceitarem também • 
os atestados médicos e odontolÕgicos fornecidos pe­
lo Sindicato, para fins de abono de falta e remunera 
ção, excetuando-se dessa obrigação as firmas que pos 
suirero serviço médico prõprio, nao estando dentro 9 
dessa excessão o Atestado do Serviço Odontolõgico,
desde que nao dado aos mesmos atestados efeitos re-, 
_______ ___________ __________________ c m L ^ .-------
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§ Ún i c o
troativos,
A remuneração correspondente aos st^etffdo® médicos 
será quitada no primeiro pagamento.

CLÁUSULA 25.a

DESLOCA 1.iEN1'0 £ TRANSFERENCIA DE__EMPREGADOS

As empresas que, em função de serviços em outras lo 
calidades tiver.em que deslocar seus empregados, fi- 
cario desde já na obrigação de cobrir todas e 
quaisquer despesas de viagem ou mudanças.

E . P I .

CLÁUSULA 26a,

CLÁUSULA 27a,

- Serão fornecidos, gratuitamente f pela empresa:uni 
formes, macacões, fardamentos, peças e vestuários e 
equipamentos de proteção individual, quando forem * 
exigidos por lei ou pelo empregador. -j

CURSO' DE INTERESSE DA CATEGORIA

_ Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para 
participar de cursos de interesse da categoria fica 
suspenso o Contrato Laborai, considerando-se o perlo 
do de afastamento , como serviço efetivo, sem qual 
quer ônus para o empregador, no prazo mínimo de 10 * 
(dez) dias e no máximo de 60 (sessenta) dias, compro 
metendo-se este a assegurar—lhe , quando do retorno 
do empregado, o cargo, vantagens e função em que se 
encontrava- investido o empregado?

CLÁUSULA 28a,

’LÃUSULA 29a,

N CQMUNICAÇÁQ AOS FAMILIARES DO ACIDENTADO

A empresa se obriga a comunicar-se imediatamente ' 
com os familiares do acidentado, quando o mesmo ti** 
ver de ser levado diretamente do local .de trabalho 
para ser hospitalizado, indicando-lhes o nome e ende 
reço do hospital para onde o empregado foi levado.

• COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados, por oca-

«
A

m
)



is constarão salário recebidos, nínnero de horas ex 
traa, descontos efetuados, adicionais pagos, descan 
so seroaríal remunerado, além de outros títulos que 
acresçam cu onerem a remuneração, bem como segunda 1 
via da resc.isSo de contrato de trabalho?

CLÁUSULA 30 a .

Owrco

Clá u s u la  3 ia .

§ ÜNICO

-CLÁUSULA 32a*

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

~ È vedado o contrato de experiência para os emprega 
dos que comprovem por 24 (vinte e quatro) meses, atra­
vés da Carteira de Trabalho e exercício da função 
que vier a ocupar?

- Havendo contrato de experiência o empregador farâ a- 
. notaçHo do mesmo na Carteira de Trabalho.

xU& ESTABILIDADE
- Ã empregada gestante fica assegurada estabilidade 

até 60(sessenta) dias apôs cessado o auxilio previ-* 
denciãrio, desde que a empregadora tenha sido notifi 
cada através de atestado médico.

- Para fins de proteção â maternidade, a prova de en- 
contrarrse:-amulher era estado de gravidêz, poderã ser 
feita mediante atestado medico, ficando, de qual- ' 
quer forma, a empregada obrigada a exibir ao empre­
gador o atestado medico, até a data do afastamento 
previsto no Artigo 392 da CLT,

- Fica assegurada a estabilidade de 60'(sessenta)dias
ao trabalhador que acídentàr^se ro trabalho e fizer 
jus ao auxilie suplementar cu*, auxilio de acidente 
do INPS, •'*'

EMPREGADO ESTUDANTE

CLÁUSULA'33a♦ - Ê assegurado ao empregado estudante, abono de fal­
tas nos dias de•pròvàs e exàmens em estabelecimentos 
de ensino oficial ou reconhecido , até 6 (seis) fal­
tas por anof desde que comprove a realizaçao dos exa 
roes e mensalmente a assiduidade ãs aulas.

cont...
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FEDERAÇÃO DAS INDÜSIRIAS DO

DOS 1vEKT.A DOS

CLÁUSULA 34a, *• Serão considerado?; dias de descanso remunerado ter­
ça-feira de Carnaval « o d.í á de finados, tradicional 
mente considerados poucoa facultativos pelos bancos 
e Srgãos püblicou.

§ ÚNICO - Ãs segunda^fe Ira que anteceder era a feriados e as 1
sexteis-ieicau que r-aocederara a feriados, poderão ser 
compensados .>»c semana anterior a ocorrência do fe­
riado ,

CLÁUSULA 35a.

CLÁUSULA 36a,

-CLÁUSULA 37a.

RECIBO. P b  KJCXJMEWrOS

— Ficam os empregadores obrigados a fornecerem reci­
bos de documentos entregues por seu« empregados, pa­
re qualquer ii.naiida.de, diseriítunando os documentos 
recebidos e as datas de recebimento e devolução dos 
mesmos, ocasião ern que o empregado dará recibo de 
que recebeu os referidos documentos,.

' DO HEPQUSÜ 'REMUNERADO

Serão descontados o tempo e © repouso semanal remune 
radof se o empregado iniciar os preprarativos para ' 
largar o serviço mair de 10{det} -minutos antes da 
hora prevista paia o término da jornada desde que 
seja cientificado dessa penalidade, antecipadamente, 
através - de aviso no local de -trabalho, —

TRÁNSPORTRS DE OPERÁRIOS

- Fica vedado o transpor te específico para obras de 
operário em caroinhoén clesoonbertos,

COFIAS DE DOCUMENTOS

S

CLÁUSULA 38a,

A

- Ficam as empresas, se soJieitadas pelo Empregado, o- 
brigadas a fornecerem copias do comunicação de sus 
pensão, advertênciar aviso prévio e rescisões , no 
momento era que os mesmos forem assinados pelos empre 
gadosc cont...
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PI. 12

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTAúSês^fblÁS

CLÁUSULA 39a.

CLÁUSULA 40a.

CLÁUSULA 41a.

DO CUHPRIMBN;PO

- Serão deveres o obrigações dos empregados, dos em­
pregadores e das Entidades Sindicais convenentes, 
cumprir e fazer cumprir as normas aqui estabeleci- 1 
das.

FORO DE COMPETÊNCIA ’ !
- Os empregados que prestarem serviços para firmas s 

que tenham matriz{ escritório, filial ou sub-escritõ 
rio e que contratarem empregados na Jurisdição do 
Sindicato Suscitante e enviados a outras localidades 
terão comoi .foro competente, as localidades" do con 
trato f na Jurisdição do Sindicato Suscitante.

CONTROVÉRSIAS

~ As controvérsias oriundas das relações entre emprega 
dores e empregados decorrentes da presente Convenção, 
serão dirimidas pela Justiça do Trabalho e pelos Jui 
zes de Direito , quando investidos na função de Jui­
zes do Trablabo.

PRAZO DE VIGÊNCIA
CLÁUSULA 42a. - O prazo de vigência desta Convenção Coletiva de Tra­

balho serã de 12(doze) meses, a contar de 19 de maio 
de 1983 r a 30 de abril de 1984.

Goiânia, 29 de abril de 1983

Ur. ELMO DEÇCAS^pq
h

Presidente do Sind. das Ind. da 
Construção e do Mob. no Est.Goiás-

RIBEIRO HIM’
— Assessor Jurídico F333G=

Preside
JN T IN O

do Sind. dos :Trab.
.nas I N d Const .Mob.( V n  J>f’

GoiShia=

jVE^p

-“Assessor Jurídico' Sind. Trab. /  
Ind. Const.Mob. Goiânia-
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R í  rroc DRT - â 0 £ h f í ? 3 .
T E R M C ; L  R i .  ví I S T R O

A PRESENTE CONVENÇAO COLETIVA PR TP.A- 
DAI.HO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES­
TA HKLI-.GAC;*. COM A OlfcSERVAÇÀO DE QUE “ AS 
PTKPOSHWÍS F ESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 
NULAS DE PLEXO DIREITO. SERÃO SUBSTITUÍDAS, 
AUTOMATICAMENTE, p e l a s  n o r m a s  l e g a is  / p u ­
l á v e is  A KSPliCiE” ,

D A S . 0ÍOi ̂ £>7 2 3.

Çássui/
Asmntos Sindicaí
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

PROC. 2 .902/83  
NOTIFICAÇÃO N9

7312/83

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

TVTTTTTrr ~ " ' T t r

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de
C o n c ilia ç ã o  © Ju lç& isen to , â 

.. ..... _ , e.a
rmi" i ■ ■ J e: n fc i " ia

horas do cila j n v
{

( . } uáo
■ c T ^ lT rrr—è -rrm

üa7~~~*33 U - i iit J ■ mes de
)

 ̂ jj trinca e um ^ " '™para ?.ivBl®ncí.n relativa a reçlamaçao constante da cópia anexa.
O não comparecimento de V. Sa. â referida au 

diência im^rrtarã o julgamento da questão ã sua. revelia e a aplicação'
da pena de coaiisíáio, quanto a matéria d© fato. .

Neata audiência deverá v. Sa. estar presente 
indeptádivncív ;*.o ccaiparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa
cultacio faner-DfJ substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 
que tenha, cuu_,:t®ai manto de fato e cuja® declarações obrigarão o prepo- 
nento,

de . de 19



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3a. REGIÃO

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N9 JCJ n  rs r> 0A- J  V/ — / po

Aos 3' dias do mês de j a n e i r o do ano de 19 84 , äs

em sua sede, reuniu-se a I Ĵunta de Conciliação e Julgamento de Goiânia  

sob a presidência do Dr.- lo íbo-Lu-o  Guimarães de tb 1 1 o 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. Dcnic! Viana  

vogal representante dos empregadores ,e rácmoc ! Guirarãos da S i l v a  
vogal representante dos empregados para in s t ru çã o  e julgamento

reclamação ajuizada por Davi d P e r e i r a  da S i l v a  
Con s t  r  u to ro  pi la r  Lt da .

relativa a FG T S ,e tc .  no valor de Cr$ 324 -72 8 ,16 .

horas,

da

contra

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as 

partes as ! 2 e 40 horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o re 

clamado, pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto a matéria de 

fato, de acordo com o artigo 844 da C.L.T.

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, 

após a votação, proferiu a Junta a seguinte:
D E C I S Ã O
Vistos os autos

Davi d P e r e i r a  da S i l v a  xxxxxx xxx xxxxxxxx , qualificado na i n ic ia l ,  
ajuizou a presente reclamatõria contra C o n stru to ra  P i l a r  L td a .xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxx xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx > pretendendo receber a importãnci a de 
Cr$324.728,  16. , relativa a FGTS, e t c .

A reclamada não compareceu ã audiência, embora devidamente notificada.

Isto posto e,
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada ã audiência importa 

revelia,  além de confissão quanto ã matéria de fato;
CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na in ic ia l  estã de acordo 

com as disposições legais que regem a espécie dos autos;

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta;
RESOLVE a I ã JCJ/ 00 ian ía-Go, por unan 1 rni dade, j u l g a r  pro .- •o. ;

•3. £— 4- —i ->r> -> c 0 c;C c;a 0 c condenar a reeda. r*a vazer e a pagar, em 03 d i a S, GO r> px ç. 4”' * /
t  tido 0 que foi pleiteado na in i c i a ! , obser v an do - sc a dob: r  a nas parce ! as'

*de se ! ar i 0 re t i do e d i fe ren ça 3 salariais.
Incido >71 j /v /uros e correção moneta ri a na Po rnia I c 0 a I«
Custas, pc 1 a re cda., no i mporte de CrS-l 5-950 nn (..., , v ̂ L 4 U in

ze mil, n 0 ve ce n 10 s e scose nta e nove cruzeiros), ca 1 cu 1a da s sobre a iíii
p o r t a n c i a ae r% 400.000 , 00 (q u atro cen to s  mil cruze i r o s } ,  a r o 1 t r a d a  o con

aenaç a o .

AT-1.3

r\ •V ï fcí nte 0 rc c t c . ,  in tirre -s
/Vp *Ul 1ci em-sc ao ! APAS, DRT.
Nada ma í s . LLf :cerro u-se a
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P O D E R  J U L D I C I A R I O  
J U S T IÇ A  DO TH  A B A  LH O  

1 QÜ K K C I Á O
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Notificação nß

Em de de 19

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de de de 19

contra vós apresentada por na Reclamação pQr V(js apresentada contra

cópia anexa.
e cujo inteiro teor consta de

Atenciosamente,

Ao limo. Sr

ToãoTo 1 .1 -1267

Chefe de Secretaria

C E R T I D Ã O
Ceiiflco que nesta data foi expedida a 

oorrccpondôncia eupr-- r Invés c’o regictro 
Postal n.o &{? ^
Goiânia, Q &  de.........t).sL ..ds f L



JUNTADA
Nesta civ'- -, >•*•} rprssntw autM

£f,s.. c£P. ç X .  . >& tftj
f JDifúiof de Gswc.-



Exmo. Sr. Dr.
Juiz Presidente da 1® JCJ, de Goiania - GO

, f—Ue> inausX o  yo o V f ̂
^  c3U au! cL^ . C o  W  ̂V-

OŜ 3
Cro l o o ^ . 8 H - 0 > G - |

BAVID PEREIRA BA SILVA, autor da ação reclamato'-
ria Trabalhista que move contra CGNSTRUTORA PILAR LTBA., Pro -
cesso n s 2.902/83» por seu procurador o advogado, abaixo-assina

\
do, (mandato nos autos) respeitosamente vem a digna presença de 
Vossa Excelência dizer o seguinte:

Que entre as partes foi feito acordo extra, judi - 
ciai, oportunidade em que a Reclamada pagou ao reclamante impor­
tância de C:t 155.000,00 (Cento e Cinquenta mil Cruzeiros), moe­
da corrente do país# 0 reclamante recebeu dando plena e geral ' 
quitação para nada mais reclamar ficando extinto o Contrato de' 
Trabalho.

D0 EXPOSTO requer seja o referido acordo homolo­
gado por sentença e Determinado o arquivamento do referido Pro­
cesso tão logo sejam as custas pagas pela reclamada.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Goiânia, 09 de fevereiro de 1.984.

CONSTRUTORA PILAR LTDA. - Reclamada
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO

ot C?F  OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC

; W y& W M
02 RESERVADO

g

■ p ilä V 'l t d ä . r 03 DATA DE VENCIMENTO ^

10/02/3H g
06 NOME COMPLETO D .  CONT HtIU IN TE t  f  A ^ B ^ N Ò ,  1 . 7 «

08 COMPLEMENTO (ANDAR. SALA. ETC)

JL________________
09 BAIRRO OU DISTRITO 10 CEP g  ^  W

. J P ^ T  _____I___
12 SIGLA DA U.F.

..

04 RESERVADO e

19^  m m â rn s m m á  ‘ 3
19 ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA  .;rr t s f í JacHci ,i • 1

3

I f 21 VALOR - C r$  *-1 * • / - - . % ^J * ; cVjUU g
M U LT A  E/OU JU R O S  |V 23 CÓDIGO

W ////////A .
26 • . 

C O R R EÇ Á O  M O N ET Á R IA  ^ 26 CODIGO

V /////////A
ATENÇÃO PREENCHA 0  OARF 
À MÃQUINA OU EM-LETR A  DE 
FORMA.

- J

28

TOTAL 1^L___ _______
29 VALOR - C r * r :* 9 '" 9 fO o  g

*là AUTENTICAÇÃO

1 v ,  
sy.

s
E
R
P
R
O

31 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES

PO D ER  JU D IC IÁ R IO  -  JU S T IÇ A  DO T R A B A LH O

0 R G Ä 0  EX PE D ID O R
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JUNTA DE CONCSUAÇÁO E JULGAMENTO

C E K T I D Â O

Certifico que, em obediência ao provimento 
n§ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T.; todos os encargos devidos nes­
tes autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé»

Em de ( ) 9 - ___________  1.9
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Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.
Data supra.

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui­
ção
Data supra.
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